
 
 
                                      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 

 

 

 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
 

 O art. 72, da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 
14.1333/2021) dispõe que o processo de contratação de direta deve ser instruído, dentre outros, 
com a estimativa da despesa, a qual deverá ser calculada na forma preceituada pelo art. 231, 
bem como de justificativa de preços, in verbis: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. (Grifou-se). 

 
No caso em tela, levando-se em conta que, ante à especificidade do objeto, restou 

inviabilizada a realização de estimativa de despesa a partir das formas discriminadas nos §§1º, 
2º e 3º, do artigo 23, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o Município de Porto 
Murtinho/MS instou a contratada a apresentar 03 (três) notas fiscais – ou outro meio idôneo - 
emitidas por outros contratantes no período de até 01 (um) ano antes da pretensa contratação. 

 
1 Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
[...] 
§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor 
do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente 
que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 
(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
[...]. Grifou-se. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
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Por conseguinte, constatou-se que o preço por ele ofertado, qual seja, R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais), está em conformidade com os praticados em contrações 
semelhantes de objetos da mesma natureza. Veja-se:  

 
Contratante Objeto do contrato Valor de 

apresentação 
Ernandes Oliveira Borges, 
inscrito CPF: 591.584.332-
87 
 
Contrato de prestação de 
serviços 

Apresentação show musical do “Dj 
Marquinhos Espinosa” no dia 
30/05/2026 na Cidade Porto Velho/RO.  

 
R$ 5.000,00 

Nilza de Souza Sabatke 
Restaurante, inscrito CNPJ: 
41.9639890001-16. 
 
Contrato de prestação de 
serviços 

Apresentação show musical do “Dj 
Marquinhos Espinosa” no dia 
18/07/2026 na Cidade Curitiba/PR. 

 
 
R$ 5.000,00 

Nilza de Souza Sabatke 
Restaurante, inscrito CNPJ: 
41.9639890001-16. 
 
Contrato de prestação de 
serviços 

Apresentação show musical do “Dj 
Marquinhos Espinosa” no dia 
22/07/2026 na Cidade Curitiba/PR. 

 
 
R$ 5.000,00 

Média aritmética R$ 5.000,00 

 
Analisando-se os objetos e valores do contrato e notas fiscais apresentadas com as devidas 
parametrizações no tocante aos serviços incluídos no objeto, conclui-se que os valores 
apresentados correspondem aos preços praticados no mercado para apresentações artísticas e 
encontra-se compatível com o porte do evento. 
 
Porto Murtinho-MS, 01 de junho de 2026. 
 
 
 
 

                                    PATRÍCIA MOREIRA ACOSTA 
        Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 
 
 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DJ

1. AS PARTES

Contratante:

Ernandes Oliveira Borges

CPF 59158433287

Rua transamazonica 6204 Cunia

Porto Velho-RO

Contratado:

Marcos de Oliveira Espinosa

CPF 83111840115

Endereço : Rua da Divisão 975,Jardim Parati

Campo Grande-MS

2. DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços musicais
(DJ) para o evento:

● Tipo de Evento: FLASH BACK

● Data: 30 de Maio de 2026

● Local: Dimples em Porto Velho.

2.1 ESTILO MUSICAL

● Flash Back

3.DA LOGÍSTICA, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO

● Transporte: O Contratante fica responsável pelo custo da
viagem.



4. DO HORÁRIO E DURAÇÃO

● Início da Performance: 00:00

● Término da Performance: 3:00

● Duração Total: 3 horas.

5. DOS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA

Contratado fornecerá apenas o kit de performance (Toca
Discos,Mixer e Notebook). O sistema de PA (caixas de som) e

iluminação são de responsabilidade do Contratante.

● Alimentação Elétrica: É responsabilidade do Contratante
garantir pontos de energia estáveis e adequados no loca! da
performance.

6. DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO

Pelo serviço ora contratado, o Contratante pagará ao Contratado o
valor total de R$ 5.000,00 da seguinte forma:

1. Sinal de Reserva (50%): R$ 2.500, pago na assinatura deste
contrato via [Pix Chave CPF 83111840115].

2. Saldo Restante (50%): R$ 2.500,00 a ser pago no dia do
evento,antes da apresentação.

7.. CANCELAMENTO E MULTAS

● Por parte do Contratante: Em caso de desistência, o valor do
sinal (reserva) não será devolvido, visando cobrira perda de
agenda do Contratado.

● Por parte do Contratado: Caso o Contratado não possa
comparecer por motivos de força maior, deverá restituir 100% dos
valores pagos e indicar um substituto de mesmo nível técnico.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

● O Contratante deve garantir a segurança do profissional e de seus
equipamentos durante o evento.

● Fica garantido ao Contratado o direito a alimentação e bebidas não
alcoólicas durante o período de trabalho.

CONTRATANTE

Documento assinado digítalmente

go«br
ERMANDES OLIVBRA BORGES

Data: 27/0S/202615:19:28-0300

Vetifíque ht^s://validat.ili.gc«v.l>t
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Documento assinado digitalmente

MARCOS D£OLIVEIRA ESPINOSA

Data: 27/05/202615:37:14-0300

Veriflriue em hRps;//validar.iti.gov.hi



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DJ

1. AS PARTES

Contratante ;

Nilza de Sousa Sabatke Restaurante

CNPJ 41963989000116

Endereço: Anne Frank 3644,Boqueirão.

Curitiba-PR

Contratado:

Marcos de Oliveira Espínosa

CPF 83111840115

Endereço : Rua da Divisão 975Jardim Parati

Campo Grande-MS

2. DO OBJETO

0 presente contrato tem por objeto a prestação de serviços musicais
(DJ) para o evento:

● Tipo de Evento: FLASH BACK

● Data: 22 de julho de 2026

● Local: Seba 's Rock Bar em Curitiba.

2.1 ESTILOMUSICAL

● Flash Back

3.DA logística, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇAO

● Transporte: O Contratante fica responsável pelo custo da
viagem.



4. DO HORÁRIO E DURAÇÃO

● Início da Performance; 00:00

● Término da Performance: 3:00

● Duração Total: 3 horas.

5. DOS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA

Contratado fornecerá apenas o kit de performance (Toca
Discos,Mixer e Notebook). O sistema de PA (caixas de som) e

iluminação são de responsabilidade do Contratante.

● Alimentação Elétrica; É responsabilidade do Contratante
garantir pontos de energia estáveis e adequados no local da
performance.

6. DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO

Pelo serviço ora contratado, o Contratante pagará ao Contratado o
valor total de R$ 5.000,00 da seguinte forma:

1. Sinal de Reserva (50%): R$ 2.500, pago na assinatura deste
contrato via [Pix Chave CPF 83111840115].

2. Saldo Restante (50%): R$ 2.500,00 a ser pago no dia do
evento,antes da apresentação.

7.. CANCELAMENTO E MULTAS

● Por parte do Contratante: Em caso de desistência, o valor do
sinal (reserva) não será devolvido, visando cobrir a perda de
agenda do Contratado.

● Por parte do Contratado: Caso o Contratado não possa
comparecer por motivos de força maior, deverá restituir 100% dos
valores pagos e indicar um substituto de mesmo nível técnico.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

● O Contratante deve garantir a segurança do profissional e de seus
equipamentos durante o evento.

● Fica garantido ao Contratado o direito a alimentação e bebidas não
alcoólicas durante o período de trabalho.

CONTRATANTE

Documento aislnado digiulmente

JULIAN OE SOUSA 5ABATKE

Data: 27/05/202C 15:44:51 0300

Veiiílqueem htt|)s://valídai.iti.gov.br
goubr



CONTRATADO (DJ)

Documento assinado dígítalmente

MARCOS D£ OLIVEIRA ESPINOSA

Data: 27/O5/'2026 15:SS;55-0300

verifique em https://validar.iti.gov.br



CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
DJ

1. AS PARTES

Contratante :

Nilza de Sousa Sabatke Restaurante

CNPJ 41963989000116

Endereço: Anne Frank 3644,Boqueirão.

CuritIba-PR

Contratado:

Marcos de Oliveira Espinosa

CPF 83111840115

Endereço : Rua da Divisão 975,Jardim Parati

Campo Grande-MS

2. DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços musicais
(DJ) para o evento:

● Tipo de Evento: FLASH BACK

● Data: 18 de julho de 2026

● Local: Seba 's Rock Bar em Curitiba.

2.1 ESTILO MUSICAL

● Flash Back

3.DA LOGÍSTICA, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO

● Transporte: O Contratante fica responsável pelo custo da
viagem.



4. DO HORÁRIO E DURAÇÃO

* Início da Performance: 00:00

● Término da Performance: 3:00

● Duração Total: 3 horas.

5. DOS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA

Contratado fornecerá apenas o kit de performance (Toca
Discos,Mixer e Notebook). O sistema de PA (caixas de som) e

iluminação são de responsabilidade do Contratante.

● Alimentação Elétrica; É responsabilidade do Contratante
garantir pontos de energia estáveis e adequados no local da
performance.

6. DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO

Pelo serviço ora contratado, o Contratante pagará ao Contratado o
valor total de R$ 5.000,00 da seguinte forma:

1. Sinal de Reserva (50%): R$ 2.500, pago na assinatura deste
contrato via [Pix Chave CPF 83111840115].

2. Saldo Restante (50%): R$ 2.500,00 a ser pago no dia do
evento,antes da apresentação.

7.. CANCELAMENTO E MULTAS

● Por parte do Contratante: Em caso de desistência, o valor do
sinal (reserva) não será devolvido, visando cobrira perda de
agenda do Contratado.

● Por parte do Contratado: Caso o Contratado não possa
comparecer por motivos de força maior, deverá restituir 100% dos
valores pagos e indicar um substituto de mesmo nível técnico.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

● O Contratante deve garantir a segurança do profissional e de seus
equipamentos durante o evento.

● Fica garantido ao Contratado o direito a alimentação e bebidas não
alcoólicas durante o período de trabalho.

CONTRATANTE

Documento assinado dígitalmente

JULIAN DE SOUSA SABATKE

Data: 27/05/202C 16:10:SS 0300

veriilque em nnps://valldar.ici.gov.br



CONTRATADO (DJ)

Documento .i:;sínacto OiRítaimente

MARCOS DEOLEVEfRA ESPINOSA

Data; 27/0S/202G 16:16:52-0300

Verifique em https://valid3r.1ti.gov.br
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